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Objeto: Prestação de Contas Anuais 
Entidade: Paraíba Previdência - PBPREV 
Responsável: José Antônio Coêlho Cavalcanti 
Relator Cons. Fernando Rodrigues Catão 

 
 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA ESTADUAL –Paraíba 
Previdência – PBPREV. PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ANUAL – EXERCÍCIO DE 2023 - CONTAS DE 
GESTÃO - APRECIAÇÃO DA MATÉRIA PARA 
FINS DE JULGAMENTO – ATRIBUIÇÃO DEFINIDA 
NO ART. 71, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO DO 
ESTADO DA PARAÍBA, E NO ART. 2º, INCISO II, 
DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL N.º 
192/2024. Julgamento Regular. Trasladar decisão.  

  
 
 

ACÓRDÃO APL TC     00213/2025  

 
 
 

RELATÓRIO 
 

 
 

Trata o presente processo da Prestação de Contas Anual do gestor da 

Paraíba Previdência - PBPREV, relativa ao exercício de 2023, Sr. José Antônio 

Coêlho Cavalcanti.   

 

Conforme relatório da Auditoria o Instituto contava com 40.549 servidores 

efetivos ativos, 40.577 aposentados (incluindo os reformados militares), além de 

12.684 pensionistas, conforme demonstrado no quadro a seguir 
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           O Instituto de Previdência instituiu a segregação de massas, dessa os dados 

serão apresentados de forma individualizada para cada um dos fundos.  

 
            Conforme os demonstrativos apresentados, as receitas e as despesas se 

comportaram da seguinte forma: 

 

1.  RECEITAS:  
 

 A receita arrecadada consolidada do Fundo Previdenciário Financeiro, do 

Fundo Previdenciário Capitalizado, do Fundo de Custeio do Sistema de Proteção Social 

dos Militares do Estado da Paraíba – SPSM/PB e bem assim, da Reserva Administrativa, 

somou R$ 1.535.621.860,70, conforme a seguir: demonstrado:  
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 Como detalhado a seguir do montante acima (R$ 1.535.621.860,70), R$ 

971.624.086,03 (63,27%) corresponderam a receitas do Fundo Previdenciário 

Financeiro, R$ 312.935.178,24 (20,38%) do Fundo Previdenciário Capitalizado, R$ 

238.453.315,28 (15,53%) do Fundo de Custeio do Sistema de Proteção Social dos 

Militares do Estado da Paraíba e R$ 12.609.281,15 (0,82%) da Reserva 

Administrativa.  

 

1.1.  Receita do Fundo Previdenciário Financeiro 

 

                A receita do Fundo previdenciário Financeiro totalizou R$ 

971.624.086,03, conforme a seguir discriminada:  
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1.2.  Aportes para cobertura de insuficiência financeira:  

   

  De acordo com as informações enviadas pela PBPREV, os aportes 

para cobertura de insuficiência financeira no exercício de 2023 foi o seguinte:   
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 A seguir apresenta-se gráfico com informações da evolução do crescimento 

dos aportes de 2014 a 2023.  

 

 

 

 Ressalto que o cenário de crescimento dos aportes é esperado quando o 

regime realiza a segregação de massa.  
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1.3.  Receita do Fundo Previdenciário Capitalizado:  

 

As eceitas arrecadadas peloFundo Previdenciário Capitalizado em 2023 

tiveram o seguinte comportamento:  

 

 

 

 

1.4. Receira do Fundo Previdenciário dos Militares:  

 

               A partir do mês de março de 2020, as receitas referentes aos militares 

foram registradas de forma apartada das relativas aos Fundos Financeiro e 

Capitalizado.  

 

                As receitas contabilizadas no Fundo Militar em 2023 atingiram o patamar 

de R$ 238.453.315,28, consoante demonstrado a seguir: 
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                Dentre as receitas orçamentárias, destacam-se as receitas de 

contribuições dos militares ativos (parte do segurado), na importância de R$ 

59.840.227,09 (25,10% do total das receitas desse Fundo) e as receitas de 

contribuições dos militares reformados (R$ 42.106.586,30 – 17,66% do total das 

receitas do Fundo).  

 

1.5. Reserva Administrativa 

 

                Em conformidade com o art. 15, § 2º, da Lei Estadual nº 7.517/2003, com 

redação dada pela Lei Estadual nº 12.116/2021, os recursos relativos à taxa de 

administração serão mantidos, obrigatoriamente, de forma segregada, por meio da 

Reserva Administrativa. Em 2023 o montante foi o seguinte:  
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          Do total dos recursos da Reserva Administrativa (R$ 12.609.281,15), R$ 

108.430,80 (0,86%) corresponderam a receitas orçamentárias provenientes do 

rendimento de aplicações financeiras e R$ 12.500.000,00 (99,13%) a receitas 

intraorçamentárias equivalentes à contribuição patronal do servidor civil para o 

RPPS.] 
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2. DESPESAS 

 

 

 

2.1. Despesa do Fundo Previdenciário financeiro 

 

Fonte: Relatório de Gestão fl. 1124 
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2.2. Despesa do Fundo Previdenciário Capitalizado: 

 

Fonte: Relatório de Gestão fl. 1124 

 

2.3. Despesa do Fundo Previdenciário dos Militares 

 

 

Fonte: Relatório de Gestão fl. 1124 

 

3. DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 

 

A disponibilidade financeira do Instituto de Previdência, foi de                    

R$ 1.281.937.246,65, dos quais R$ 854.961.462,31 correspondem a investimentos 

de curto prazo (caixa e equivalentes de caixa e aplicações temporárias de curto 

prazo) e R$ 426.975.784,34 correspondem a investimentos de longo prazo, 

conforme Balanço Patrimonial às fls. 1.152/1.155. O valor total registrado na carteira 

de investimentos foi majorado em cerca de 37% em relação ao observado ao fim do 

exercício anterior, correspondente a R$ 935.260.125,00.  
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Por possuir investimento disponibilidades superiores a R$ 5.000.000,00, a 

PBPREV era obrigada a possuir Comitê de Investimentos em funcionamento 

durante o exercício financeiro sob análise, conforme o art. 280 da Portaria MTP n° 

1.467/2022. Ressalto que todos os membros possuem a certificação exigida pelo art. 

76, II, da Portaria MTP n° 1.467/2022. E, reuniu-se mensalmente no exercício de 

2023, respeitando a periodicidade mínima prevista no art. 11, I, do Decreto nº 

37.063/2016 

.  

Constatou-se ainda que as aplicações de recursos conforme a seguir 

demonstrado, também estão em conformidade com o estabelecido na Resolução do 

Conselho Monetário Nacional – CMN nº 4.963/2021.   
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4. AVALIAÇÃO ATUARIAL  

 

A avaliação atuarial do Fundo Financeiro apurou uma insuficiência 

financeira de R$ 41.771.966.062,05, já considerando os ativos financeiros, saldo de 

parcelamentos e compensação previdenciária estimada. 

 

Quanto ao Fundo Capitalizado apresentou um superávit atuarial de R$ 

560.186.548,06 (fls. 2.904), já considerando os ativos financeiros, saldo de 

parcelamentos e compensação previdenciária.  

 

O Fundo de Custeio do SPSM/PB apresentou uma insuficiência financeira 

de R$ 9.572.995.870,55 (fls. 2.957), já considerando os ativos financeiros, saldo de 

parcelamentos e compensação previdenciária. 

 

4.1.  Alíquotas de contribuições previdenciárias vigentes:  

 

  As alíquotas previdenciárias vigentes ao final do exercício de 2023 foram as 

seguintes:  

 

  

 

Quanto ao fundo dos militares, a alíquota vigente em 2023 para a parcela 

do segurado foi de 10,50%, conforme art. 3º, I, da Lei Estadual nº 11.812, de 07 de 

dezembro de 2020, c/c o art. 24-C do Decreto-Lei nº 667/1969, com a redação dada 

pela Lei Federal nº 13.954/2019, e art. 24, parágrafo único, inciso II, da Lei Federal 

nº 13.954/2019. 

 

 

Impresso por rfilho2 em 30/06/2025 14:54. Validação: 7896.1939.01C1.56A1.A7A2.EA32.D4EE.A75B. 
Acórdão APL-TC 00213/25 - Decisão Inicial - Se... Proc. 02431/24. Data: 30/06/2025 14:00. Responsável: Cons. Fernando R. Catão.

7802

7802



 

 
Processo TC 02431/2024 
 

 

 5. Ausência de repasse 

 

Durante o exercício algumas entidades repassaram recursos a menor ou 

deixaram de repassar recursos a PBPREV. Para o fundo financeiro o montante foi 

de R$ 103.446,31 no, sendo R$ 102.414,79 dos órgãos da Administração Direta e 

R$ 1.031,83 do fundo militar. No fundo capitalizado o montante não repassado foi 

de R$ 1.157.033,31, sendo R$ 447.662,71 dos órgãos da Administração Direta           

R$ 701.928,82 do Mistério Público Estadual e R$ 7.441,12 do Poder Judiciário. 

 

6. No que se refere à situação do Instituto junto ao MPS (Ministério da 

Previdência Social), constatou-se que o Certificado de Regularidade 

Previdenciária foi adquirido de forma administrativa, em observância as normais da 

legislação previdenciária federal.   

 

 

7. No exercício em análise o Instituto de Previdência empenhou o montante 

de R$ R$ 12.330.661,42, referente a despesas administrativas, sendo                 

R$ 12.330.337,42 concernentes às despesas vinculadas à Taxa de Administração e 

R$ 324,00 atinentes ao Fundo Militar. Sendo assim, conforme demonstrado na 

tabela a seguir, a despesa administrativa em 2023 correspondeu a 0,28% do 

somatório da remuneração de contribuição de todos os servidores ativos, vinculados 

ao RPPS, apurado no exercício financeiro anterior, dentro do limite estabelecido na 

Lei Federal n° 9.717/1998, juntamente com a Portaria MTP nº 1.467/2022.  
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8. O instituto realizou diversos parcelamentos de débitos previdenciários 

junto ao instituto de previdência, ao longo dos exercícios de 2013 a 2023, de acordo 

com os dados do CADPREV.  
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Durante o exercício atual houve o registro de receitas de parcelamentos, no 

valor de R$ 6.566.044,52, praticamente em sua totalidade do Fundo Financeiro.  

 

9. Não foram registradas denúncias sobre irregularidades na gestão, durante 

o exercício em análise. 

 

10. Após a análise da defesa, não remanesceram irregularidades, no 

entanto o Órgão Técnico propôs as seguintes sugestões:  

 

 10. 1. Monitoramento, na PCA de 2024, do resultado das cobranças dos 

recursos repassados a menor pelos órgãos e entidades do estado, do efetivo 

repasse dos valores pendentes e da implementação dos ajustes na folha de 

pagamento pela Secretaria de Administração; 

 

10.2. Recomendação ao instituto no sentido de adotar medidas eficazes para 

solucionar as questões relativas ao patrimônio imobiliário do Regime Próprio de 

Previdência Social (RPPS), visto que essa omissão vem comprometendo tanto a 

transparência quanto a eficiência na gestão dos recursos, além de representar um 

risco para a saúde financeira do regime previdenciário; 

 

10.3. Acompanhamento, na análise da PCA de 2024, do andamento do 

procedimento licitatório para a contratação de empresa responsável pela 

regularização dos registros dos imóveis e sua consequente avaliação (nº 

09.201.000048.2024), com o propósito de verificar as medidas adotadas para a 

regularização da situação dos imóveis.  

 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 

 
 

O Ministério Público de Contas emitiu Parecer da lavra do Procurador Dr. 

Bradson Tibério Luna Camelo, opinou por: 
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1. JULGAMENTO PELA REGULARIDADE das contas em análise, de 

responsabilidade do Sr. José Antônio Coelho Cavalcanti, durante o exercício 

de 2023; 

 

2. ATENDIMENTO INTEGRAL às determinações da LRF; 

 
3. RECOMENDAÇÃO ao instituto no sentido de adotar medidas eficazes para 

solucionar as questões relativas ao patrimônio imobiliário do Regime Próprio 

de Previdência Social (RPPS), visto que essa omissão vem comprometendo 

tanto a transparência quanto a eficiência na gestão dos recursos, além de 

representar um risco para a saúde financeira do regime previdenciário;  

 
4. COMPANHAMENTO na Prestação de Contas do exercício de 2024: do 

resultado das cobranças dos recursos repassados a menor pelos órgãos e 

entidades do estado, do efetivo repasse dos valores pendentes e da 

implementação dos ajustes na folha de pagamento pela Secretaria de 

Administração; e do andamento do procedimento licitatório para contratação 

de empresa para regularização dos registros dos imóveis e a sua 

consequente avaliação (nº 09.201.000048.2024), com o propósito de verificar 

as medidas tomadas para regularizar a situação dos imóveis. 

 
 

É o relatório, informando que foram dispensadas notificações de praxe.   

 
 
 

VOTO DO RELATOR  

 

Da instrução processual não restou irregularidade, no entanto, acolho as 

sugestões do Órgão Técnico e do Ministério Público de Contas e voto no sentido de 

que esta Egrégia Corte:  

 

1. JULGUE REGULARES as contas do gestor da Paraíba Previdência - 

PBPREV, relativa ao exercício de 2023, Sr. José Antônio Coêlho Cavalcanti; 
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2. TRASLADE cópia desta decisão para a Prestação de Contas do Instituto 

de Previdência 2024 e bem assim ao acompanhamento da gestão do 

exercício de 2025, no sentido de acompanhar as cobranças dos recursos 

repassados a menor pelos órgãos e entidades do estado, do efetivo repasse 

dos valores pendentes e da implementação dos ajustes na folha de 

pagamento pela Secretaria de Administração; e do andamento do 

procedimento licitatório para contratação de empresa para regularização dos 

registros dos imóveis e a sua consequente avaliação (nº 

09.201.000048.2024), com o propósito de verificar as medidas tomadas para 

regularizar a situação dos imóveis 

 
 

É como voto. 
 
 

DECISÃO  
 

 
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos do Processo TC 

nº 02431/2024, referente à Prestação de Contas anual do gestor da Paraíba 

Previdência, relativa ao exercício de 2023, sob a responsabilidade do Sr. José 

Antônio Coêlho Cavalcanti;   

 

CONSIDERANDO os fatos narrados no Relatório e Voto do Relator e o mais 

que dos autos consta; 

 

ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 

PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, à unanimidade, em: 

 

 

1. JULGAR REGULARES as contas do gestor da Paraíba Previdência - 

PBPREV, relativa ao exercício de 2023, Sr. José Antônio Coêlho Cavalcanti; 

   

2. TRASLADAR cópia desta decisão para a Prestação de Contas do Instituto 

de Previdência 2024 e bem assim ao acompanhamento da gestão do 

exercício de 2025, no sentido de acompanhar as cobranças dos recursos 
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repassados a menor pelos órgãos e entidades do estado, do efetivo repasse 

dos valores pendentes e da implementação dos ajustes na folha de 

pagamento pela Secretaria de Administração; e do andamento do 

procedimento licitatório para contratação de empresa para regularização dos 

registros dos imóveis e a sua consequente avaliação (nº 

09.201.000048.2024), com o propósito de verificar as medidas tomadas para 

regularizar a situação dos imóveis 

 
 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

TCE/PB – PLENÁRIO MINISTRO JOÃO AGRIPINO – Sessão Presencial e Remota  

João Pessoa/PB, 04 de junho de 2025. 
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Assinado

Assinado Assinado

Cons. Fábio Túlio Filgueiras Nogueira

30 de Junho de 2025 às 12:14

Cons. Fernando Rodrigues Catão Marcílio Toscano Franca Filho

PRESIDENTE

RELATOR PROCURADOR(A) GERAL

30 de Junho de 2025 às 11:34 30 de Junho de 2025 às 11:51
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